DECRETO DO LEGISLATIVO N° 001/2026
REGULAMENTA O PERCENTUAL DE INDENIZAÇÕES PARA DIÁRIAS, BEM COMO, NORMAS GERAIS PARA A CONCESSÃO DAS MESMAS E REVOGA OS DECRETOS 01/2019 E 02/2022
EDEMAR FRANQUINI BORGES, Presidente da Câmara de Vereadores de Pinhal-RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e artigo 185 e seguintes do Regimento Interno, sanciona e promulga o seguinte:
Art. 1º – Fica regulamentado a concessão e fixa os valores de diárias a título de custeio de viagens, de caráter indenizatório aos Vereadores e servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Pinhal.
Art. 2º – Os Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal, que no desempenho de suas atribuições se deslocarem em função de serviço, saindo da sede para outro ponto do território nacional ou internacional, receberão diárias observando o que segue: 
I - O objetivo da viagem; 
II - O local de destino; 
III - A data e o horário provável da partida e do retorno. 
Art. 3º – O valor das diárias a que se refere o art. 1º desta Lei será calculado pela multiplicação do valor do padrão de referência constantes no art. 31 da Lei 2.718, de 14 de novembro de 2017 e suas alterações, do quadro de cargos e funções do Poder Legislativo. 
§ 1º – Nos deslocamentos no estado do Rio Grande do Sul: 

I- Para o Presidente do Legislativo, vereadores, servidores e cargos em comissão: 0,60. 
§ 2º – Nos deslocamentos para fora do Estado, com exceção de Brasília/DF: 

I- Para o Presidente do Legislativo, vereadores, servidores e cargos em comissão: 0,75. 
§ 3º – Nos deslocamentos para Brasília/DF: 

I- Para o Presidente do Legislativo, vereadores, servidores e cargos em comissão: 1,2. 
§ 4º – Nos deslocamentos para o exterior o valor das diárias será multiplicado por 03 (três) vezes o coeficiente do padrão de referência. 
Art. 4º – O beneficiário das diárias deverá apresentar, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o retorno, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, acompanhado de comprovantes que atestem a presença no destino (certificados, atas, declarações ou notas fiscais). 
Art. 5º – Nos casos em que se fizer necessário o pagamento de inscrição em cursos, treinamentos, congressos, seminários ou congêneres, a inscrição será paga pela Câmara de Vereadores, através de ordem de pagamento liquidada pelo Presidente do Legislativo, e mediante a apresentação de documento apto a empenho em prazo hábil para o pagamento. 
Art. 6º – As diárias serão pagas antecipadamente, salvo em casos de urgência, onde o reembolso poderá ocorrer posteriormente à viagem. 
Art. 7º – Caso a viagem não se realize por qualquer motivo, os valores recebidos deverão ser restituídos integralmente aos cofres da Câmara no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
§ Único – A não apresentação do Relatório de Viagem no prazo do Art. 6º implicara na restituição das diárias não comprovadas, total ou parcialmente.

Art. 8º - As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas por conta das dotações orçamentárias próprias

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 10º - Ficam Revogados os Decretos 01/2019 e 02/2022.

Câmara Municipal de Vereadores de Pinhal - RS, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026.

EDEMAR FRANQUINI BORGES
Presidente do Legislativo Municipal

JANETE DURANTE POLETTI

1ª Secretária
